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	Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná
“Centro Administrativo Setembrino Thomazi”



 
	 LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEI/ME/EPP, ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA

	EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 009/2026
90009/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2026

	ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 HORAS min do dia 20/02/2026


	DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 20/02/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 HORAS


	LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná
UASG: 987995 – Nova Prata do Iguaçu - Pr
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

	Será considerado o horário de Brasília/DF para todas as indicações de tempo constantes neste edital


O MUNICÍPIO NOVA PRATA DO IGUAÇU, por intermédio do Prefeito Municipal em exercício Senhor SÉRGIO VITALI, torna público para conhecimento dos interessados que na data e hora acima fixados, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM – MODO DE DISPUTA “ABERTO”, de acordo com as disposições contidas no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES, bem como pelas normas e condições estabelecidas neste Termo de Convocação.

1.  OBJETO 
1.1.  A presente licitação tem por objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino, Casa Familiar Rural, APAE, Programas de atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e demandas das demais secretarias municipais de Nova Prata do Iguaçu – PR, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentação constante no processo de contratação. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital.
1.4. As informações administrativas informais relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações do Município de Nova Prata do Iguaçu, pelo telefone (46) 3545-8000 ou e-mail licitacao@npi.pr.gov.br.
1.5. Todos os gêneros alimentícios devem manter as normas e padrões de qualidade exigidos pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.


2.  VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO
2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 2.189.597,30 (Dois milhões, cento e oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta centavos).

3.  SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
3.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações compras.gov.br. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital na íntegra está disponível para consulta na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br), e no sítio eletrônico do Município www.novapratadoiguacu.atende.net. 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) e equipe de apoio, conforme designados pela Portaria Municipal n.º 6.032/2025, e os atendimentos serão feitos no horário das 08:00h às 12:00h e 13:30h às 17:30h, pelos seguintes contatos: 
	E-mail:
	licitacao@npi.pr.gov.br

	Telefones:
	(46) 3545-8000 

	Endereço:
	Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, centro – Nova Prata do Iguaçu – CEP: 85.685-000



4.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
[bookmark: _Hlk197418306]4.1. As despesas decorrentes da contratação do presente Termo de Convocação correrão à conta de recurso próprios do município e recursos provenientes de Programas de Assistência Social, Programas da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação, consignados na Lei Orçamentária Anual de 2026, conforme segue:
	04
001
04.122.0004.2-003
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Administração
Manutenção da Secretaria de Administração
Material de Consumo 

	08
001
12.361.0008.2-012
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Departamento de Ensino
Manutenção do Departamento de Ensino
Material de Consumo

	08
001
12.361.0008.2-014
3.3.90.30.00.00
3.3.90.32.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Departamento de Ensino
Manutenção da Merenda Escolar
Material de Consumo
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	08
004
12.365.0009.2-018
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Departamento de Ensino Infantil
Manutenção do Departamento de Ensino Infantil-Pré-Escola
Material de Consumo

	08
004
12.365.0009.2.019
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Departamento de Ensino Infantil
Manutenção do Departamento de Ensino Infantil-Creche
Material de Consumo

	09
001
10.301.0011.2-021
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Saúde
Manutenção da Secretaria de Saúde – Atenção Básica
Material de Consumo

	10
001
08.244.0012.2-027
3.3.90.30.00.00
3.3.90.32.00.00
	Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social
FMAS- Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
Material de Consumo
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita



5.  ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:
5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
5.1.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos. 
5.1.2. O pedido deve ser protocolado no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, através de e-mail no endereço eletrônico: franci@npi.pr.gov.br e/ou janderson@npi.pr.gov.br, e/ou licitacao@npi.pr.gov.br, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
5.1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alterações do Edital capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste pregão.
5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
5.2.1 As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras dispostas no item 8 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.
5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
5.3.1 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal da Transparência do Município, no site  www.novapratadoiguacu.atende.net.

6.  CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
6.1. A licitação e a contratação decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos deste edital.
6.2. A licitação será regida pela Lei Federal nº. 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decreto Municipal n° 3754/2023 de 12 de setembro de 2023, e demais legislações aplicáveis.
	
7.  CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO
7.1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
7.1.1 Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.
7.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o VALOR DE CADA ITEM, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
7.2.2. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s)/itens(s), nesta fase, serão desclassificados.
7.2.3.O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO DO ITEM.
7.2.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s)/itens(s), serão desclassificadas.
7.3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
7.3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), não será inferior a 60 (sessenta) dias.

7.4. RESERVA DE LOTES PARA MEI, ME E EPP:
7.4.1. Este pregão terá itens exclusivo para MEI/ME/EPP conforme previsão da Lei n° 123/2006 e alterada pela Lei n° 147/2014 além de itens ampla concorrência com cota reservada de 25%.
7.4.1.1. Item Exclusivo” – Lote/itens abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempreendedor Individual – MEI”, “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014.
7.4.1.2. Cota Principal” (Ampla concorrência) – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 
7.4.1.3. Cota Reservada” – Lote/itens constituídos por até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo do respectivo objeto, estão abertos para a participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, sem prejuízo de sua participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014. 
7.4.2. Na hipótese de uma Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) sagrar-se vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e Cota Reservada).
7.4.3. Caso não haja licitantes interessados no lote reservado para ME/EPP, o licitante vencedor da cota principal fica obrigado a fornecer/executar os itens referentes a cota reservada pelo mesmo valor oferecido na cota principal (Aplica-se caso o edital possua Cota Principal e Cota Reservada). 
7.5. Poderão participar deste Pregão interessados, conforme cotas acima descritas, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018.  

8.  CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO
8.1. REALIZAÇÃO DO PREGÃO
8.1.1. O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do compras governamentais, na página eletrônica: www.comprasgovernamentais.gov.br.
8.1.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal de Nova Prata do Iguaçu. 
8.1.3. O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto n.º 3746/2023.
8.1.4. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município, conforme instruções que podem ser obtidas na página do sistema.  
8.1.5. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado pelo Município implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
8.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, não cabendo ao Município nenhum ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
8.2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.  
8.2.2. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos deste edital e das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. 
8.2.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:
8.2.3.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
8.2.3.2. constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 8.2.3.1, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
8.2.3.3. tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 8.2.3.2;
8.2.3.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;
8.2.3.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
8.2.3.6. o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente, sendo que se considera participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
8.2.3.7. as pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
8.2.3.8. o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, e a empresa, isoladamente ou em consórcio, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, em ambos os casos quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.  
8.2.4. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável.
8.2.5. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas eventuais exigências específicas de participação fixadas no edital.
8.2.6. O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação pelas licitantes, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.
8.3. PROPOSTA INICIAL
8.3.1. Antes de postar a sua proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas utilizado:
I)  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
II)  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
III)  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
IV)  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.3.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000019]8.3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
8.3.3.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
8.3.3.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
8.3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
8.3.5. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas, observados o prazo e critérios de disputa estabelecidos neste edital.
8.3.5.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).
[bookmark: 470471]8.3.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.3.7. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
8.4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
I) Valor unitário e total do item;
II) Marca;
III)  Fabricante;
IV)  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência e indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
8.4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
8.4.3. Nos valores propostos, devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos trabalhistas, tributários, previdenciários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
8.4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
8.4.6. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.
8.5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.5.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
8.5.2.1. Também serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante.
8.5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e ficará registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, na fase de aceitação.
8.5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para a troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
8.5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.5.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital. 
8.5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
8.5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogação.
8.5.10. A critério do pregoeiro, poderá ser aberta a disputa de vários itens, de forma simultânea.
8.5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
8.5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.5.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.5.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, e fará a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
8.5.20.1. Neste caso, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.5.20.2. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação para fazê-lo.
8.5.20.3. Caso a ME, EPP ou MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na mesma condição que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, EPP ou MEI que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
8.5.22.1. Para fins do inciso III do mencionado artigo, será aferido o desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres pelos seguintes critérios: 
I) comprovação da colocação de mulheres em cargos de direção da empresa licitante, por meio de documentos;
II) comprovação da igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens com base na apresentação de holerites de colaboradores que exerçam a mesma função, dos três meses anteriores à data de realização do certame;
III)  comprovação de realização de ações de promoção da igualdade e oportunidades de tratamento entre mulheres e homens, por meio da apresentação de documentos que provem a realização de tais programas no âmbito da empresa;
8.5.22.2. As regras previstas neste item não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
8.5.22.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
8.5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.5.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.5.23.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.5.23.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item anterior.
8.5.24. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.6.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 154 da Instrução Normativa RFB n. 2110, de 2022, sob pena de desclassificação.
8.6.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.6.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
8.6.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, nos termos do Regulamento. 
8.6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
8.6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.6.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” do sistema a nova data e horário para a sua continuidade.
8.6.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.6.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.6.10. Nos itens que não são exclusivos para a participação de ME, EPP e MEI, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual ocorrência de empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
8.6.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
8.7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
[bookmark: _Hlk138090801]8.7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.
8.7.2. O envio da proposta ocorrerá por meio da chave de acesso e senha.
8.7.3. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
8.7.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
I)  SICAF;  
II) consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões;
III) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).
IV)  Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-PR (https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx).
8.7.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.7.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório.
8.7.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.7.4.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.7.4.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição de participação.
8.7.4.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.7.4.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado no prazo de estipulado pelo pregoeiro, sendo no mínimo de 02 (duas) horas, a respectiva documentação atualizada.

8.7.4.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor.
8.7.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
8.7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia autenticada.
8.7.7. As ME, EPP e MEI deverão encaminhar a documentação de habilitação, mesmo que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
8.7.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de eventuais negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.7.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
8.7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
8.7.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.
8.8. DESCRITIVO DA PROPOSTA
8.8.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital: a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, dados comerciais da licitante, nome do responsável pela assinatura do contrato, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.
8.8.1.1. A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.
8.8.1.2. O pregoeiro(a) poderá, na análise e no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
8.8.1.3. Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.
8.8.1.4. Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sendo considerado a declaração realizada no sistema para cadastramento da proposta. 

9. OS RECURSOS
[bookmark: _Hlk112403777]9.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa que antecede a adjudicação.
9.1.1. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.1.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.2. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.
9.3. As razões e contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4. Os autos do processo administrativo de licitação estarão à disposição dos interessados no sistema eletrônico no site www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal da Transparência do Município, no site www.novapratadoiguacu.atende.net, sendo que os interessados devem apresentar requisição de acesso ao protocolo via sistema.
9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11.  CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO
11.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogável por uma vez por igual período, mediante solicitação da parte, o que será concedido a critério do Contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.
11.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
11.2. Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar credenciado no PNCP para a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
11.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta corrente. 
[bookmark: 1633308]11.4. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens anteriores ou se recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal n.º 3762/2023, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor.
[bookmark: 403043]11.4.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas.
11.4.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.4 deste tópico, o Município poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
11.5. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I deste edital.
11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada pelo índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
11.7. Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e nos Cadastros de inadimplências federal, estadual e demais cadastros para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 3762/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.
12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto no Decreto Municipal n.º 3762/2023.
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pelo Município, inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.
12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
12.4.2 A multa de mora diária será de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.
12.5. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Decreto Municipal n.º 3762/2023.
12.6. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
12.7. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.  
12.8. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Certificado de Registro Cadastral dos Fornecedores do Município.  

13.  DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS 
13.1 . O Município realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente obrigado.
13.2 . O Município fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 58 da Constituição Federal de 1988.
13.2.1. As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade. 
13.2.2. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 
13.3.3. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

14. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
14.1. 	O Município e o fornecedor beneficiário se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da execução do presente ajuste.
14.2. 	O fornecedor beneficiário declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo MUNICÍPIO, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.
14.3. 	É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
14.4. 	As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.
14.5.	 O fornecedor beneficiário fica obrigado a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
14.6. 	Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispõem a Seção III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

15 . FRAUDE E CORRUPÇÃO 
15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
16.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
[bookmark: art64i]a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
[bookmark: art64ii]b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
16.7. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
16.8. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
16.8. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
16.9. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, e inclusive solicitar pareceres.
16.10. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
16.12. O foro competente para dirimir questões não solucionadas administrativamente é o da Comarca de Salto do Lontra – PR. 
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:
	Anexo I
	Termo de Referência;

	Anexo II
	Documentos de Habilitação;

	Anexo III
	Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;

	Anexo IV
	Modelo de Procuração;

	Anexo V
	Minuta de Contrato;



Nova Prata do Iguaçu, PR., 03 de fevereiro de 2026.


SÉRGIO VITALI
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO


[bookmark: TERMO_DE_REFERÊNCIA]ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
[bookmark: _Hlk184828480][bookmark: _Hlk219895341]1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino, Casa Familiar Rural, APAE, Programas de atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e demandas das demais secretarias municipais de Nova Prata do Iguaçu – PR.

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
	ITENS EXCLUSIVOS MEI/ME/EPP

	[bookmark: _Hlk219888180]ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QTD
	VALOR UNITÁRIO 
	VALOR TOTAL

	1
	UN
	Achocolatado em pó sem lactose e sem glúten. Embalagem em sacos de polietileno atóxico, contendo no mínimo 300g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	150
	R$ 14,30
	R$ 2.145,00

	2
	KG
	Achocolatado em pó, aspecto pó homogêneo, cor própria do tipo, cheiro característico e sabor doce. Embalagem em sacos de polietileno atóxico, contendo até 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.750
	R$ 16,60
	R$ 29.050,00

	3
	UN
	Açúcar cristal, branco, de origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, aspecto sólido com cristais bem definidos, cor branca, odor e sabor próprio do produto, isentos de sujidades, parasitas, impurezas. Apresentação em saco de polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo 5kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.040
	R$ 28,25
	R$ 57.630,00

	4
	UN
	Açúcar mascavo, sem apresentação de sujidade, umidade, bolor. Apresentação em saco de polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	130
	R$ 11,90
	R$ 1.547,00

	5
	UN
	Açúcar refinado, branco, de origem vegetal, constituído fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar, aspecto sólido com cristais bem definidos, cor branca, odor e sabor próprio do produto, isentos de sujidades, parasitas, impurezas. Apresentação em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	140
	R$ 4,55
	R$ 637,00

	6
	UN
	Adoçante dietético, constituído de água, sorbitol, edulcorantes artificiais: ciclamato de sódio, e sacarina sódica, conservantes: ácido benzóico, metilparbeno. Porção de 0,032 ml = 1 gota. Embalagem de 200ml. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	130
	R$ 10,75
	R$ 1.397,50

	7
	UN
	Amendoim em grãos, sem casca, sem temperos, 100% natural, pacote de 500 gr. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	770
	R$ 7,40
	R$ 5.698,00

	8
	UN
	Amido de milho, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas, não deve apresentar resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Apresentação em caixas contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	580
	R$ 5,55
	R$ 3.219,00

	9
	UN
	Arroz branco, tipo 1, isento de sujidades, parasitas, impurezas. Apresentação em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo 5kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	750
	R$ 16,85
	R$ 12.637,50

	10
	UN
	Arroz parboilizado, tipo 1, isento de sujidades, parasitas, impurezas. Apresentação em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo 5 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.290
	R$ 16,85
	R$ 38.586,50

	11
	UN
	Arroz polido integral, tipo 1, isento de sujidades, parasitas, impurezas. Apresentação em sacos de polietileno atóxico transparente intacto e hermeticamente vedado, contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 5,40
	R$ 540,00

	12
	UN
	Aveia em flocos finos e grossos, produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação. Embalada em polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	550
	R$ 4,50
	R$ 2.475,00

	13
	UN
	Azeite de oliva extra virgem, 500ml. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	70
	R$ 36,85
	R$ 2.579,50

	14
	UN
	Bala mastigável recheada, sabores sortidos de framboesa, laranja e cereja. Apresentação em embalagem de plástico atóxico, transparente, resistente, contendo no mínimo 600 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	800
	R$ 11,40
	R$ 9.120,00

	15
	UN
	Bala mastigável sabor banana. Apresentação em embalagem de plástico atóxico, transparente, resistente, contendo no mínimo 600 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	850
	R$ 9,80
	R$ 8.330,00

	16
	UN
	Bala mastigável sabor iogurte. Apresentação em embalagem de plástico atóxico, transparente, resistente, contendo no mínimo 700 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	800
	R$ 11,30
	R$ 9.040,00

	17
	UN
	Barra de cereais em sabores diversos Diet, com peso liquido de no mínimo de 25 gramas cada em embalagem original do fabricante. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.500
	R$ 1,90
	R$ 4.750,00

	18
	UND
	Base de sabor para sorvete, aditivo alimentar saborizante em pó, sabores variados de Leite Condensado, Uva, Creme, Milho, Coco, Morango, Maracujá e Frutas Tropicais. Embalagem tipo pote, hermeticamente selada e resistente, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente, contendo no mínimo 100gr. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	50
	R$ 10,30
	R$ 515,00

	19
	KG
	Batata palha, frita processada, sabor natural. Apresentação em embalagem plástica, atóxica, flexível, termoselada, contendo até 1 Kg. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido, produto com cor e cheiro não característicos ou embalagem danificada.
	180
	R$ 23,15
	R$ 4.167,00

	20
	UN
	Bebida láctea zero lactose. Apresentação embalagem contendo 1 litro. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	3.000
	R$ 10,35
	R$ 31.050,00

	21
	UN
	Biscoito de polvilho (rosca ou palito), devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 160g gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	3.130
	R$ 5,25
	R$ 16.432,50

	22
	UN
	Biscoito doce sem recheio tipo rosquinha sabor coco zero lactose, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 300g gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.500
	R$ 7,00
	R$ 17.500,00

	23
	PCT
	Biscoito doce sem recheio, cream cracker sabores diversos em embalagem lacrada e transparente com no mínimo 04 unidades de 24 gramas cada em embalagem original. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.000
	R$ 6,50
	R$ 13.000,00

	24
	UN
	Biscoito doce sem recheio, sabor chocolate, tipo rosca, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 335 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.720
	R$ 4,75
	R$ 12.920,00

	25
	UN
	Biscoito doce sem recheio, sabor coco, tipo rosca, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 335 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.620
	R$ 4,35
	R$ 11.397,00

	26
	UN
	Biscoito doce sem recheio, sabor leite, tipo rosca, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 335 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.740
	R$ 4,70
	R$ 12.878,00

	27
	UN
	Biscoito doce sem recheio, tipo maisena, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 370 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.790
	R$ 4,60
	R$ 12.834,00

	28
	UN
	Biscoito doce sem recheio, tipo Maria tradicional, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 370 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.740
	R$ 4,25
	R$ 11.645,00

	29
	UN
	Biscoito doce sem recheio, tipo rosquinha, sabor chocolate zero lactose, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 300g gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	3.000
	R$ 6,00
	R$ 18.000,00

	30
	PCT
	Biscoito doce sem recheio, zero lactose, cream cracker sabores diversos em embalagem lacrada e transparente com no mínimo 04 unidades de 24 gramas cada em embalagem original. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	300
	R$ 6,80
	R$ 2.040,00

	31
	PCT
	Biscoito salgado sem recheio, cream cracker ou água e sal em embalagem lacrada e transparente com no mínimo 04 unidades de 24 gramas cada em embalagem original. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.000
	R$ 6,00
	R$ 12.000,00

	32
	PCT
	Biscoito salgado sem recheio, zero lactose, cream cracker ou água e sal em embalagem lacrada e transparente com no mínimo 04 unidades de 24 gramas cada em embalagem original. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	300
	R$ 7,70
	R$ 2.310,00

	33
	UN
	Biscoito salgado integral, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 370g gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	3.100
	R$ 7,30
	R$ 22.630,00

	34
	UN
	Biscoito salgado, tipo cream cracker, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar biscoitos quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 370 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	3.290
	R$ 7,20
	R$ 23.688,00

	35
	UN
	Bolacha tipo pão de mel ZERO lactose devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar bolachas quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 350 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	500
	R$ 5,60
	R$ 2.800,00

	36
	UN
	Bolacha tipo pão de mel, devendo estar em perfeito estado de conservação e de caracteres organolépticos normais, não apresentar bolachas quebradiços em excesso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico intacto e hermeticamente vedado, contendo no mínimo 350 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada
	4.100
	R$ 7,00
	R$ 28.700,00

	37
	UN
	Bolinho sortido embalagem individual com 42 gramas, vários sabores. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.000
	R$ 2,30
	R$ 4.600,00

	38
	UN
	Bolinho sortido, zero lactose, embalagem individual com 42 gramas, vários sabores. 
	300
	R$ 3,40
	R$ 1.020,00

	39
	KG
	Bombom recheado, constituído por camada de chocolate preto ou branco, e por um núcleo formado de recheios diversos. Apresentação em embalagem plástica de polietileno atóxica transparente, contendo até 1Kg, com aproximadamente 44 unidades por kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	230
	R$ 46,70
	R$ 10.741,00

	40
	UN
	Café solúvel granulado. Apresentação em embalagens de vidro de 200 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.370
	R$ 29,75
	R$ 70.507,50

	41
	cx
	Caixa de bombons sortidos, com no mínimo 250 gramas; recheios variados e diferentes sabores de chocolate; cada bombom embalado individualmente em papel aluminizado; acondicionados em caixa retangular de papelão resistente, reciclável e sem amassados; a embalagem externa deve conter a tabela nutricional, o nome do fabricante. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	800
	R$ 15,35
	R$ 12.280,00

	42
	UN
	Caldo de galinha, contendo no mínimo 114 gramas com 12 cubos, com identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	50
	R$ 3,90
	R$ 195,00

	43
	UN
	Canela em Pó, não contendo umidade, odor desagradável, bolor ou sujidades. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 10 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	330
	R$ 1,50
	R$ 495,00

	44
	und
	Canela em Rama, não contendo umidade, odor desagradável, bolor ou sujidades. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 10 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	170
	R$ 1,80
	R$ 306,00

	45
	UN
	Canjica de milho branco e amarelo, preparada com matéria prima sã, limpa, isenta de matérias terrosas, parasitas e detritos animais ou vegetais. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	920
	R$ 3,70
	R$ 3.404,00

	46
	KG
	Carne de frango, tipo coxa e sobrecoxa, congelado em congelamento IQF (um a um, individual), sem sinais de congelamento e recongelamento. Acondicionado em pacotes plásticos de 1 kg. No rotulo deve conter dados do fabricante, prazo de validade, serviço de inspeção estadual e/ou federal. Transportar em veículo refrigerado ou em caixas térmicas higienizadas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	3.000
	R$ 11,00
	R$ 33.000,00

	47
	KG
	Carne de frango, tipo coxa e sobrecoxa, sem dorso, cortes não temperados, congelados, devendo obedecer ao limite máximo de retenção de água de 6% (seis por cento) de seu peso, com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, embalado em plástico transparente e atóxico, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais, e demais condições de acordo com a Portaria SDA/MAPA nº 210/98. Reposição do produto: Em caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Embalagem de até 1kg. 
	8.100
	R$ 9,60
	R$ 77.760,00

	48
	KG
	Carne de frango, tipo peito sem osso, de primeira qualidade, contendo selo de inspeção, devendo obedecer ao limite máximo de retenção de água de 6% (seis por cento) de seu peso, em embalagens plásticas resistentes e lacradas contendo 1 kg. Entregue congelado. Contendo em seu Rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso, sem tempero. Entregue conforme cronograma de alimentação escolar e com peso identificado.
	1.150
	R$ 21,50
	R$ 24.725,00

	49
	KG
	Carne suína de pernil ou paleta, desossada, sem pele, resfriada ou congelada, limpa, embalada em plástico transparente e atóxico, acondicionada em caixas lacradas, limpas, secas, não violadas, resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo, com certificado de inspeção municipal, estadual ou federal. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Embalagem de até 1kg.
	4.300
	R$ 18,00
	R$ 77.400,00

	50
	und
	Cereal de milho adoçado, na forma de flocos de milho açucarados ligeiramente vitrificados, marrom dourado, recoberto por leve crosta branca, levemente doce maltado e textura crocante. No rótulo deverá constar a denominação do produto de acordo com a sua designação e classificação, rotulagem nutricional obrigatória. Embalagem de plástico transparente resistente e incolor de 500g. No caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	400
	R$ 16,00
	R$ 6.400,00

	51
	UN
	Cereal infantil a base de arroz, para preparo de mingau, instantâneo, produto a base de farinha de arroz, acondicionado em embalagem de 200g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 11,40
	R$ 2.280,00

	52
	UN
	Cereal infantil arroz e aveia sachê, acondicionado em embalagem de 600g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 12,80
	R$ 2.560,00

	53
	UN
	Chá mate sabor hortelã, sem adição de corantes, aromatizantes, conservantes e outros aditivos alimentares. Apresentação em embalagens caixa com 15 sachês. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	530
	R$ 5,25
	R$ 2.782,50

	54
	UN
	Chá mate, sabores variados, produto obtido através da secagem das folhas e talos da erva mate (Ilex paraguariensis St.Hill). Apresentação em caixa com 25 saches de 2-3g cada, contendo aproximadamente 40 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.390
	R$ 6,00
	R$ 8.340,00

	55
	UN
	Coco ralado, desidratado, puro, sem adição de açúcar. Apresentação em embalagem de polipropileno atóxico transparente, contendo 200 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	800
	R$ 11,00
	R$ 8.800,00

	56
	UN
	Colorau (urucum) em pó fino, homogêneo, coloração vermelho vivo, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas, sem apresentação de resíduo ou impurezas, bolor ou cheiro não característico. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	600
	R$ 7,25
	R$ 4.350,00

	57
	UN
	Composto lácteo instantâneo. Embalagem em formato sachê com 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 22,30
	R$ 4.460,00

	58
	und
	Composto lácteo zero lactose. Embalagem contendo 700g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 27,20
	R$ 5.440,00

	59
	UND
	Corante liquido alimentício, aditivo hidrossolúvel para colorir alimentos, cores variadas rosa, violeta, preto, amarelo, laranja, marrom, azul, verde e vermelho. Embalagem tipo frasco com tampa, hermeticamente selada e resistente, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente, contendo no mínimo 10ml. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 4,99
	R$ 499,00

	60
	UN
	Cravo da índia. Apresentação em embalagem de polietileno transparente, contendo 10 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	550
	R$ 2,90
	R$ 1.595,00

	61
	UN
	Creme de Leite, pasteurizado (UHT), com alto teor de gordura. Apresentação em embalagem tetra pak de 200 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	450
	R$ 3,40
	R$ 1.530,00

	62
	UN
	Desinfetante Hortifrutícolas - 300ml. Diluição de 10ml em 1 litro de água. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	50
	R$ 8,20
	R$ 410,00

	63
	UN
	Doce de frutas, cremoso ou geleia sabores variados. Apresentação em embalagem contendo 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	600
	R$ 11,10
	R$ 6.660,00

	64
	UN
	Doce de leite zero lactose. Apresentação em embalagem contendo 350g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	280
	R$ 10,40
	R$ 2.912,00

	65
	UN
	Doce de leite, sem amido ou amido modificado, sem xarope de glicose, consistência cremosa. Apresentação em embalagem contendo 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	620
	R$ 14,50
	R$ 8.990,00

	66
	PCT
	Doce sírio tipo geleia, doce tipo goma (manjar turco/sírio), de consistência macia e elástica, com cobertura de açúcar de confeiteiro ou amido para evitar aderência, sabor variado de frutas, podendo conter aromatizantes, acidulantes e conservantes permitidos. Acondicionados em caixa ou pacote de material rígido, hermeticamente lacrada para impedir a entrada de umidade, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente, contendo 50 unidades. Peso mínimo caixa 1,5kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 27,60
	R$ 2.760,00

	67
	CX
	Doce tipo paçoca, doce de amendoim moído, açúcar e sal, podendo conter aromatizantes, acidulantes e conservantes permitidos. As unidades devem ser retangulares, embaladas individualmente em sachê/filme plástico atóxico e acondicionados em caixa de material rígido, hermeticamente lacrada para impedir a entrada de umidade, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente, contendo 50 unidades. Peso mínimo caixa 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 28,90
	R$ 2.890,00

	68
	CX
	Doce tipo sorvete seco, casquinhas de sorvete recheadas com doce cremoso tipo maria-mole), com cobertura de miçangas ou granulado, podendo conter aromatizantes, acidulantes e conservantes permitidos. Acondicionados em caixa de material rígido, hermeticamente lacrada para impedir a entrada de umidade, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente contendo 50 unidades. Peso mínimo caixa 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 36,50
	R$ 3.650,00

	69
	CX
	Doce tipo suspiro, produto obtido pela cocção da mistura de claras de ovos de galinha, gelatina e açúcar (sacarose), podendo conter aromatizantes, acidulantes e conservantes permitidos. Acondicionados em caixa de material rígido, hermeticamente lacrada para impedir a entrada de umidade, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente contendo 50 unidades. Peso mínimo caixa 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 33,15
	R$ 3.315,00

	70
	CX
	Doce tipo teta de nega, produto à base de marshmallow (massa aerada de gelatina ou clara de ovo) com cobertura sabor chocolate, podendo conter aromatizantes, acidulantes e conservantes permitidos. Acondicionados em caixa de material rígido, hermeticamente lacrada para impedir a entrada de umidade, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente contendo 50 unidades. Peso mínimo caixa 700g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 30,45
	R$ 3.045,00

	71
	UND
	Emulsificante e estabilizante para sorvete, aditivo alimentar composto (mistura de emulsificantes e estabilizantes), destinado à fabricação de sorvetes. Embalagem tipo pote, hermeticamente selada e resistente, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente contendo no mínimo 200gr. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	50
	R$ 13,80
	R$ 690,00

	72
	UN
	Erva doce. Apresentação em embalagem de polietileno transparente, contendo 15 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.335
	R$ 3,00
	R$ 4.005,00

	73
	und
	Ervilha congelada, sem conservantes, embalagem plástica com rótulo contendo informações nutricionais, informações sobre conservação doméstica e ter registro de inspeção. Transportar em veículo refrigerado ou em caixas térmicas higienizadas. Embalagem com 350g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.150
	R$ 7,60
	R$ 8.740,00

	74
	UN
	Extrato de tomate, concentrado, isento de fermentação, processamento defeituoso, sujidades, parasitas, larvas, detritos animais e vegetais, com consistência de massa mole, cor vermelha e sabor característicos do produto. Apresentação em embalagem de no mínimo 330 gramas, podendo ser: sache de saco plástico laminado, lata de alumínio inoxidável, ou caixa cartonada, embalados a vácuo. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	720
	R$ 2,20
	R$ 1.584,00

	75
	UN
	Farinha de Arroz, pacote de 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 6,20
	R$ 620,00

	76
	UN
	Farinha de mandioca, amarela, pacote de 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	400
	R$ 7,65
	R$ 3.060,00

	77
	UN
	Farinha de mandioca, branca torrada, pacote de 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	400
	R$ 6,80
	R$ 2.720,00

	78
	UN
	Farinha de milho, tipo biju, produto obtido pela ligeira torração do grão do milho, desgerminado ou não. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.100
	R$ 5,10
	R$ 5.610,00

	79
	UN
	Farinha de trigo integral. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico ou papel, contendo 5 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 18,95
	R$ 3.790,00

	80
	UN
	Farinha de trigo tradicional, tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico, com aspecto em pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor próprio do produto, produto obtido a partir de cereal limpo desgerminado, sãos e limpos, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem umidade, fermentação ou ranço. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico ou papel, contendo 5 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.800
	R$ 16,80
	R$ 30.240,00

	81
	UN
	Farofa pronta de mandioca. Pacote de 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	220
	R$ 4,65
	R$ 1.023,00

	82
	UN
	Feijão branco, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos, isentos de material terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, sem mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 7,60
	R$ 760,00

	83
	UN
	Feijão preto comum, do tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e secos, isentos de material terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, sem mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	800
	R$ 4,75
	R$ 3.800,00

	84
	UN
	Fermento biológico, seco instantâneo, para massa salgada, contendo identificação do produto, data de fabricação, prazo de validade e tabela nutricional. Pacote de 125g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	400
	R$ 10,40
	R$ 4.160,00

	85
	UN
	Fermento em pó químico, para bolo, produto formado de substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Ingredientes: bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato monocálcico. Apresentação em embalagem plástica com tampa de rosca, contendo 250 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	790
	R$ 10,20
	R$ 8.058,00

	86
	KG
	Fígado bovino, resfriado ou congelado, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, com certificado de inspeção municipal, estadual ou federal, embalado em plástico transparente e atóxico. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Entregar em embalagens de 2 a 3 kg.
	500
	R$ 14,50
	R$ 7.250,00

	87
	LT
	Fórmula infantil de segmento para lactantes de crianças de primeira infância, prebiótico (GOS/SOS) DHA E ARA, nucleotídeos a partir de 6 meses. Embalagem lata com 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 62,75
	R$ 6.275,00

	88
	LT
	Fórmula Infantil de Segmento para Lactentes - 6 a 12 meses prebióticos DHA e ARA, nucleotídeos 2. Embalagem contendo 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 59,85
	R$ 5.985,00

	89
	LT
	Fórmula Infantil de Segmento para Lactentes e Crianças de Primeira Infância à Base de Soja – A partir do 6° mês. Embalagem contendo 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 72,40
	R$ 7.240,00

	90
	LT
	Fórmula Infantil de Segmento para Lactentes e Crianças de Primeira Infância destinada as necessidades dietoterápicas específicas com restrição de lactose SL Sem Lactose Com DHA e ARA, nucleotídeos. Embalagem contendo 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 76,00
	R$ 7.600,00

	91
	LT
	Fórmula Infantil de Seguimento para Crianças de Primeira Infância - Fases +1 Para crianças de 1 a 3 anos, com prebióticos. Embalagem contendo 800g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 52,05
	R$ 5.205,00

	92
	LT
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e/ou crianças de primeira infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas com restrição de lactose e a base de aminoácidos livres 0-3 anos DHA + ARA. Embalagem contendo 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	100
	R$ 151,95
	R$ 15.195,00

	93
	UN
	Fubá de milho, tipo amarelo, produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou não, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas, com umidade máxima de 15%. Apresentação em embalagens plástica de polietileno atóxico, contendo5 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	720
	R$ 17,80
	R$ 12.816,00

	94
	UN
	Gelatina em pó, sabores variados. Embalagem de 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	170
	R$ 13,05
	R$ 2.218,50

	95
	UN
	Grão de bico, pacotes 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 8,20
	R$ 1.640,00

	96
	UN
	Iogurte de Morango, coco, frutas vermelhas e outros sabores similares - Bandeja com 6 unidades de no mínimo 540g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.800
	R$ 7,05
	R$ 12.690,00

	97
	UN
	Iogurte zero lactose de morango, coco, frutas vermelhas e outros sabores similares - bandeja com 6 unidades de 510-540g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	500
	R$ 9,30
	R$ 4.650,00

	98
	UN
	Leite condensado, pasteurizado (UHT). Apresentação em embalagem tetra pak, contendo no mínimo 395 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	500
	R$ 6,00
	R$ 3.000,00

	99
	LT
	Leite de soja, com 0% de lactose e colesterol e sem conservante, não contendo glúten. Caixa com 01 litro, embalagem longa vida. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.250
	R$ 7,85
	R$ 17.662,50

	100
	LT
	Leite de vaca líquido, UHT longa vida, sem lactose. Apresentação em embalagem tipo tetra Pack, contendo 1 litro. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada. 
	5.100
	R$ 5,90
	R$ 30.090,00

	101
	PCT
	Leite em pó instantâneo integral, sem adição de sacarose e sem gordura trans. Apresentação em embalagens laminada, hermeticamente fechada, contendo 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	600
	R$ 13,90
	R$ 8.340,00

	102
	UN
	Lentilha, tipo 1, grãos inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros, íntegros, limpos e secos, isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, sem mistura de outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	250
	R$ 7,25
	R$ 1.812,50

	103
	UND
	Liga neutra para sorvete, aditivo alimentar destinado a fabricação de sorvete. Embalagem tipo pote, hermeticamente selada e resistente, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente contendo no mínimo 100gr. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	50
	R$ 8,40
	R$ 420,00

	104
	UN
	Macarrão sopa de letrinhas ou alfabeto. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	400
	R$ 4,55
	R$ 1.820,00

	105
	UN
	Macarrão tipo cabelo de anjo, com ovos. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	620
	R$ 6,20
	R$ 3.844,00

	106
	UN
	Macarrão tipo caseiro. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 400g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.800
	R$ 5,50
	R$ 9.900,00

	107
	UN
	Macarrão tipo espaguete sem glúten. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	300
	R$ 7,80
	R$ 2.340,00

	108
	UN
	Macarrão tipo espaguete, com ovos. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.800
	R$ 5,30
	R$ 14.840,00

	109
	UN
	Macarrão tipo parafuso de vegetais colorido. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.000
	R$ 6,30
	R$ 6.300,00

	110
	UN
	Macarrão tipo parafuso sem glúten. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	350
	R$ 7,40
	R$ 2.590,00

	111
	UN
	Macarrão tipo parafuso, com ovos. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.300
	R$ 4,99
	R$ 11.477,00

	112
	UN
	Maionese, industrializada, produto obtido a partir da emulsificação de óleo vegetal com ovos e adição de sal, de forma cremosa, cor amarela claro, sabor e odor característico do produto. Apresentação em embalagem plástica, contendo 500 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	200
	R$ 9,15
	R$ 1.830,00

	113
	UN
	Margarina 0% lactose, com adição de sal. Apresentação em potes de polipropileno com lacre de papel alumínio entre a tampa e o pote, resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Embalagem contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	20
	R$ 11,00
	R$ 220,00

	114
	UN
	Margarina de gordura vegetal, com adição de sal. Apresentação em potes de polipropileno com lacre de papel alumínio entre a tampa e o pote, resistentes, que garantam a integridade do produto até o momento do consumo. Embalagem contendo 1 kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	182
	R$ 12,25
	R$ 2.229,50

	115
	UND
	Maria mole, pó para preparo de sobremesa, sabor coco, embalagem hermeticamente selada e resistente, contendo os dados de identificação, ingredientes, lote, data de fabricação, prazo de validade, informação nutricional e registro no órgão competente, contendo no mínimo 500gr. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	50
	R$ 3,70
	R$ 185,00

	116
	UN
	Mel natural de abelha, puro. Embalagem plástica com tampa de rosca, contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	150
	R$ 33,40
	R$ 5.010,00

	117
	UN
	Milho de pipoca, tipo 1, preparado com matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas e de detritos animais ou vegetais, com no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo 500 gramas. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	950
	R$ 3,00
	R$ 2.850,00

	118
	UN
	Milho verde em conserva. Apresentação em embalagem plástica de polietileno ou lata inoxidável, contendo 200 gramas. Reposição do produto em casos de: latas com ferrugens, amassadura ou estufamento, alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.250
	R$ 3,00
	R$ 3.750,00

	119
	KG
	Mortadela de carne de frango, peça inteira, resfriada, embalada em peças individuais. Apresentação em embalagens de plástico de polietileno atóxica, contendo até 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	250
	R$ 16,15
	R$ 4.037,50

	120
	UN
	Noz Moscada, em pó, pura, para uso culinário. Apresentação em embalagem primária de polietileno com no mínimo 10g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	150
	R$ 4,99
	R$ 748,50

	121
	UN
	Óleo de soja, refinado, tipo 1, obtido exclusivamente da soja de primeira qualidade, sem transgênicos, com aspecto, cheiro, sabor e cor característicos, isentos de ranço e outras características indesejáveis. Apresentação em embalagem plástica do tipo pet transparente, contendo 900 ml. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	6.050
	R$ 8,80
	R$ 53.240,00

	122
	UN
	Pão de Forma Tradicional Zero Lactose, pesando aproximadamente 400-450g. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação. Reposição do produto: com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, mofados, achatados e “embatumados aspecto massa pesada” e de características organolépticas anormais. 
	800
	R$ 11,30
	R$ 9.040,00

	123
	UN
	Pão fatiado, pesando aproximadamente 650g unidade após assado, com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação. Reposição do produto: com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, mofados, achatados e “embatumados aspecto massa pesada” e de características organolépticas anormais.
	3.050
	R$ 8,20
	R$ 25.010,00

	124
	KG
	Pão francês, pesando aproximadamente 60g cada unidade após assado, com miolo branco e casca de cor suavemente dourada e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação. Reposição do produto: com fabricação superior a um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, mofados, achatados e “embatumados aspecto massa pesada” e de características organolépticas anormais.
	3.000
	R$ 12,20
	R$ 36.600,00

	125
	PCT
	Pirulito, sabores variados, pacote 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	300
	R$ 12,10
	R$ 3.630,00

	126
	UN
	Polvilho azedo, produto livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Apresentação em embalagens de polietileno, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.020
	R$ 3,99
	R$ 4.069,80

	127
	UN
	Polvilho doce, produto livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais. Apresentação em embalagens de polietileno, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.000
	R$ 3,75
	R$ 3.750,00

	128
	KG
	Queijo tipo mussarela, fatiado, elaborado a partir de leite de vaca, com aspecto de massa semidura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado, com identificação do produto, especificação dos ingredientes, informação nutricional, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo quantidade conforme solicitação. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido, produto com cor e cheiro não característicos ou embalagem danificada.
	1.350
	R$ 39,00
	R$ 52.650,00

	129
	UN
	Quirera de milho amarelo, isenta de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em perfeito estado de conservação, sem apresentação de resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, hermeticamente vedada, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	600
	R$ 3,20
	R$ 1.920,00

	130
	UN
	Saco de Embalagem Plástica 7-8kg – rolo contendo 100 unidades. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	240
	R$ 12,90
	R$ 3.096,00

	131
	UN
	Sacola plástica oxibiodegradável, medida aproximada de 25cm x 35cm, embalagem com 1.000 unidades. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	30
	R$ 76,45
	R$ 2.293,50

	132
	UN
	Sacola plástica oxibiodegradável, medida aproximada de 30cm x 40cm, embalagem com 1.000 unidades. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	20
	R$ 102,45
	R$ 2.049,00

	133
	UN
	Sagu, classe pérola, tipo 1. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.150
	R$ 5,35
	R$ 6.152,50

	134
	UN
	Sal grosso. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	110
	R$ 4,10
	R$ 451,00

	135
	UN
	Sal refinado iodado, com granulação uniforme e cristais brancos, no mínimo 58,5% de cloreto de sódio e dosagem de sais de iodo não tóxico de no mínimo 10mg e no máximo de 15mg de iodo por kg. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo 1Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	1.000
	R$ 2,65
	R$ 2.650,00

	136
	UN
	Sal temperado. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, contendo 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	400
	R$ 5,90
	R$ 2.360,00

	137
	KG
	Salsicha de carne de frango. Apresentação em embalagens de plástico de polietileno transparente, contendo até 2 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada. 
	500
	R$ 16,55
	R$ 8.275,00

	138
	UN
	Seleta de Legumes congelados, pacotes de 2kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	600
	R$ 19,75
	R$ 11.850,00

	139
	UN
	Suco concentrado de uva INTEGRAL - 500ML
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	820
	R$ 8,30
	R$ 6.806,00

	140
	UM
	Suco de frutas de sabores diversos 100% integral em embalagem tetra pak original do fabricante de 200ml, sem adição de açucares e nem conservantes, não fermentado e nem alcóolico, com canudo para consumo já incluso. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.500
	R$ 3,50
	R$ 8.750,00

	141
	UN
	Suco em pó, sabores diversos entregues conforme solicitação. Apresentação em embalagem de 1kg. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	300
	R$ 10,00
	R$ 3.000,00

	142
	UN
	Vinagre de maçã ou arroz, Embalagem plástica com tampa de rosca, contendo 3 litros. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	670
	R$ 24,30
	R$ 16.281,00

	143
	UN
	[bookmark: RANGE!C150]Vinagre de Vinho Embalagem plástica com tampa de rosca, contendo 3 litros. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	240
	R$ 24,10
	R$ 5.784,00




	ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA

	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QTD
	VALOR MÉDIO UNITÁRIO para Lançamento no Edital
	VALOR MÉDIO TOTAL

	144
	PCT
	Bebida láctea fermentada líquida, pasteurizada (UHT), sabores diversos. Apresentação: embalagem saco plástico contendo 1 litro. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	7.613
	R$ 8,60
	R$ 65.471,80

	145
	KG
	Carne bovina moída, de paleta, acém ou músculo dianteiro, resfriada ou congelada, sem osso, limpa, sem nervos, tendões e aponevroses, teor de gordura máximo de 15%, sem acúmulo de líquidos em seu interior, com certificado de inspeção municipal, estadual ou federal, embalado em plástico transparente e atóxico. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Entregar em embalagens de 2 a 3 kg.
	3.975
	R$ 24,70
	R$ 98.182,50

	146
	KG
	Carne bovina picada, de paleta ou acém, resfriada ou congelada, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem cartilagens, nervos, tendões e aponevroses, de cor vermelho-cereja, elástica, firme e com odor característico, cortada em cubos de tamanho pequeno a médio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem acúmulo de líquidos em seu interior, com certificado de inspeção municipal, estadual ou federal, embalada em plástico transparente e atóxico. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Entregar em embalagens de 2 a 3 kg.
	3.675
	R$ 25,00
	R$ 91.875,00

	147
	KG
	Carne de frango, tipo filé sassami, sem dorso, cortes não temperados, congelados, devendo obedecer ao limite máximo de retenção de água de 6% (seis por cento) de seu peso, com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, embalado em plástico transparente e atóxico, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais, e demais condições de acordo com a Portaria SDA/MAPA nº 210/98. Reposição do produto: Em caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Embalagem de até 1kg.
	3.375
	R$ 20,10
	R$ 67.837,50

	148
	KG
	Filé de peixe tilápia, sem espinhas, sadios, isentos de cartilagem e sem pele, livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, congelados, separados por microfilme de polietileno transparente, abatidos sob inspeção veterinária. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Embalagem de até 1kg.
	4.200
	R$ 39,30
	R$ 165.060,00

	149
	LT
	Leite de vaca integral, líquido, UHT, longa vida. Ingredientes: leite integral, estabilizantes, citrato de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio e trifosfato de sódio. Apresentação em embalagem tipo tetra Pack, contendo 1 litro. Reposição do produto: no caso de alteração dele antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	17.610
	R$ 5,10
	R$ 89.811,00



	COTA RESERVADA PARA MEI/ME/EPP

	ITEM
	UND
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QTD
	VALOR MÉDIO UNITÁRIO para Lançamento no Edital
	VALOR MÉDIO TOTAL

	150
	PCT
	Bebida láctea fermentada líquida, pasteurizada (UHT), sabores diversos. Apresentação: embalagem saco plástico contendo 1 litro. Reposição do produto em casos de: alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	2.537
	R$ 8,60
	R$ 21.818,20

	151
	KG
	Carne bovina moída, de paleta, acém ou músculo dianteiro, resfriada ou congelada, sem osso, limpa, sem nervos, tendões e aponevroses, teor de gordura máximo de 15%, sem acúmulo de líquidos em seu interior, com certificado de inspeção municipal, estadual ou federal, embalado em plástico transparente e atóxico. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Entregar em embalagens de 2 a 3 kg.
	1.325
	R$ 24,70
	R$ 32.727,50

	152
	KG
	Carne bovina picada, de paleta ou acém, resfriada ou congelada, sem osso, sem sebo, sem gordura, sem cartilagens, nervos, tendões e aponevroses, de cor vermelho-cereja, elástica, firme e com odor característico, cortada em cubos de tamanho pequeno a médio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, sem acúmulo de líquidos em seu interior, com certificado de inspeção municipal, estadual ou federal, embalada em plástico transparente e atóxico. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Entregar em embalagens de 2 a 3 kg.
	1.225
	R$ 25,00
	R$ 30.625,00

	153
	KG
	Carne de frango, tipo filé sassami, sem dorso, cortes não temperados, congelados, devendo obedecer ao limite máximo de retenção de água de 6% (seis por cento) de seu peso, com aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, embalado em plástico transparente e atóxico, contendo identificação do produto, marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais, e demais condições de acordo com a Portaria SDA/MAPA nº 210/98. Reposição do produto: Em caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Embalagem de até 1kg.
	1.125
	R$ 20,10
	R$ 22.612,50

	154
	KG
	Filé de peixe tilápia, sem espinhas, sadios, isentos de cartilagem e sem pele, livre de parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, congelados, separados por microfilme de polietileno transparente, abatidos sob inspeção veterinária. Reposição do produto: no caso de mau cheiro e escurecimento não característico do produto. Embalagem de até 1kg.
	1.400
	R$ 39,30
	R$ 55.020,00

	155
	LT
	Leite de vaca integral, líquido, UHT, longa vida. Ingredientes: leite integral, estabilizantes, citrato de sódio, monofosfato de sódio, difosfato de sódio e trifosfato de sódio. Apresentação em embalagem tipo tetra Pack, contendo 1 litro. Reposição do produto: no caso de alteração dele antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido ou embalagem danificada.
	5.870
	R$ 5,10
	R$ 29.937,00



	Valor total da licitação: R$ 2.189.597,30 (Dois milhões, cento e oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta centavos)



OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT/CATSERV e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
3.1. Os objetos dessa licitação são classificados como bens comuns, pois possuem especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

4. VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos critérios da Lei 14.133 de 2021, com anuência das partes, com base nos artigos 105 a 107. 

5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. SUSTENTABILIDADE
Os gêneros alimentícios perecíveis devem atender a padrões rigorosos de qualidade e frescor para garantir a segurança alimentar, devem ser claramente rotulados com informações sobre a data de validade, condições de armazenamento e qualquer outra informação relevante para o consumidor. Os fornecedores de alimentos perecíveis devem demonstrar práticas seguras de manuseio e armazenamento para garantir a integridade dos produtos durante o transporte e o armazenamento. Se os alimentos perecíveis exigirem refrigeração ou congelamento, os fornecedores devem ter sistemas de transporte e armazenamento que mantenham a cadeia de frio intacta para evitar a deterioração dos produtos.
Os gêneros alimentícios não perecíveis embora possam ter uma vida útil mais longa, eles ainda devem atender a padrões de qualidade e segurança alimentar para garantir que sejam seguros para consumo, todos rotulados corretamente de acordo com as regulamentações locais, incluindo informações nutricionais, lista de ingredientes, data de validade e instruções de armazenamento. Devem ser embalados de forma adequada para protegê-los de danos durante o transporte e o armazenamento, além de garantir sua integridade até o momento do consumo.
Todos os gêneros alimentícios devem manter as normas e padrões de qualidade exigidos pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.
Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais sejam: produção (extração, qualidade, embalagem), distribuição, uso e destinação final.

7.2. AMOSTRAS
7.2.1. Não se aplica.
7.3. SUBCONTRATAÇÃO
7.3.1. Não será permitida subcontratação.

7.4. GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.4.1. Não se aplica.

8. MODELO DE EXECUÇÃO
8.1. Após elaboração do instrumento contratual, ao tempo necessário da secretaria solicitante, será enviada à(s) empresa(s) contratada(s), comunicação expressa de ordem de compra.
8.2. As entregas deverão ser efetuadas em remessa contendo os itens solicitados e suas respectivas quantidades, dentro do prazo definido.
8.3. O prazo e local de entrega dos itens estará descrito na ordem de compra a ser enviada a empresa fornecedora.
8.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

9. CONDIÇÃO DE ENTREGA
9.1. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 07 (sete) dias corridos, após a requisição de compra, considerando a importância dos produtos na elaboração de merenda escolar e alimentação de alunos de outros programas.
9.2. A quantidade é mera estimativa da necessidade para os próximos 12 (doze) meses e os quantitativos a serem solicitados, por ocasião da emissão de cada pedido, obedecerão rigorosamente à necessidade da secretaria requerente, independentemente dos custos operacionais e despesas que possa a vir sofrer a contratada, sendo objeto de faturamento e pagamento somente os quantitativos efetivamente fornecidos.
9.3. As proponentes ficam cientes de que o município não é obrigado a adquirir a quantidade total descrita no Anexo I, podendo a aquisição ser integral, parcial ou mesmo não ocorrer, caso não necessite dentro do tempo contratado.
9.4. O município não efetua estoque de nenhum item, ficando as proponentes cientes de que serão solicitadas pequenas quantidades de cada vez.
9.5. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo se autorizado pela Contratante, sob pena de devolução dos itens incompletos.
9.6. Os produtos serão fiscalizados no ato da entrega, onde serão verificadas as especificações conforme descrição do edital, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens, sendo a contratada obrigada a efetuar a substituição dos que não atendam às exigências contidas neste instrumento convocatório.
9.7. Em nenhuma hipótese serão recebidos gêneros alimentícios que não atendam o padrão de qualidade exigido, e a descrição correta do produto mencionada no edital, concomitante com o cronograma de entrega.
9.8. Os produtos utilizados na merenda escolar, serão definidos por nutricionista e deverão ser entregues conforme cronograma a ser estipulado.
9.9. O prazo de validade dos gêneros alimentícios perecíveis será de no mínimo 04 (quatro) dias e os não perecíveis de no mínimo 04 (quatro) meses, sendo de responsabilidade das empresas contratadas, a qualidade físico-química e sanitária dos produtos ofertados.
9.10. Em qualquer fase do fornecimento, havendo suspeita de contaminação e/ou adulteração de produtos, poderão ser encaminhadas amostras para análise laboratorial, conforme determinação do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), ficando o pagamento do fornecimento condicionado ao resultado apresentado. Comprovada a irregularidade, a despesa da análise dos produtos suspeitos correrá por conta do fornecedor.
9.11. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de total responsabilidade da contratada.
9.12. Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os itens foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação.
9.13. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 03 (três) dias.
9.14. Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum item constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do “fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme solicitado.
9.15. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência indireta dos serviços ou fornecimentos, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seus interesses e do erário.
9.16. Todas as despesas decorrentes desta contratação, bem como todos os impostos recaídos pela mercadoria e encargos de seus funcionários, durante a vigência do contrato, serão de inteira responsabilidade da empresa contratada.
9.17. Os locais de entrega deverão obedecer às ordens de compra/fornecimento, podendo inclusive ser na zona rural do município de Nova Prata do Iguaçu. 

10. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E CONTRATANTE
10.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Entregar com pontualidade no local especificado pela Contratante, os itens solicitados, bem como, atender as demais condições deste Termo de Referência.
b) Fornece os itens solicitados em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
c) Sujeitar-se à fiscalização dos itens no ato da entrega e posteriormente, reservando-se ao Município, através do gestor e/ou fiscais do contrato, o direito de não receber os produtos, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de os produtos não serem de primeira qualidade. 
d) Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item solicitado. 
e) Comunicar imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
f) Comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto da Licitação.
g) Garantir a qualidade dos materiais e equipamentos fornecidos, ficando a licitante vencedora obrigada a corrigir, remover ou substituir em um prazo de até 05 (cinco) dias, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
h) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais e/ou equipamentos, objeto desta licitação. 
i) Arcar com todos os custos e encargos resultantes do objeto deste edital, como impostos, taxas e emolumentos, assim como encargos técnicos, trabalhistas, previdenciários e de seguros de acidentes de trabalho. 
j) Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme Lei nº: 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

10.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições necessárias para que o proponente possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estipuladas neste termo contratual.
b) Indicar o representante da administração municipal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, procedendo registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, bem como para o recebimento dos produtos.
c) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as notas fiscais/faturas emitidas e atestados os recebimentos dos s produtos pela administração.
d) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos da proposta.
e) Notificar à contratada, por escrito, todas e quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, para que seja adotada as medidas corretivas necessárias.

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas neste termo e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.2. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.3. O órgão contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá, se julgar necessário, convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13. FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos de acordo com as diretrizes do Decreto Municipal nº 3746 de 2023.
13.2. O fiscal de contrato será designado pela Portaria 6.037/2025 de 30 de dezembro de 2025, conforme secretaria requisitante (ordem de compra) com intuito de acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais.
- Irineu Bittencort da Silva (Secretaria Municipal de Administração);
- Niqueli Duarte (Secretaria Municipal de Assistência Social);
- Claudeni Antonio Rossi (Secretaria Municipal de Saúde);
- Ana Maria Bellé (Secretaria Municipal de Educação e Cultura);
13.3. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
13.4. A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios previstos na legislação aplicável. 
13.5. O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições: 
a) Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 
d) Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
f) Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
g) Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
h) Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
i) Convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução do objeto, dentre outros que julgar pertinente, se for o caso. 
j) Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado; 
k) Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão da entrega de bens. 
l) Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens. 
m) Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais. 
n) Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos. 
o) Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento provisório do objeto contratado, quando for o caso; 
p) Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade; 
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
13.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. GESTOR DO CONTRATO
14.1. O gestor do contrato obedecerá às diretrizes do Decreto Municipal nº 3746 de 2023. 
14.2. O gestor de contrato estará designado pela Portaria 6.037/2025 de 30 de dezembro de 2025 e será de acordo com a secretaria requisitante (ordem de compra).
- Edilaine Hoepers (Secretaria Municipal de Administração);
- Katiane Brandão (Secretaria Municipal de Assistência Social);
- Ana Paula da Costa (Secretaria Municipal de Saúde);
- Thais Regina Crescêncio Maas (Secretaria Municipal de Educação e Cultura).
14.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
14.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
14.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
14.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
14.7. Outras atividades compatíveis com a função.

15. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
15.1. DO RECEBIMENTO
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.

15.2. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO
15.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
15.2.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.3. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO
Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto Regulamentador.

15.4. LIQUIDAÇÃO
15.4.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Nova Prata do Iguaçu - PR constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.
15.4.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.
15.4.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
15.4.5. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
15.4.6. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso está não tenha sido paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

15.5. FORMA DE PAGAMENTO
15.5.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência.
15.5.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
15.5.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município, ou em banco de preferência da empresa contrata, sendo que a mesma arcará com os custos de transferência.
15.5.4. As notas fiscais devem ser emitidas conforme Ordem de Compra enviada à contratada. Quando for o caso constando número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.
15.5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que vier a substituí-lo.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
16.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM e modo de disputa será ABERTO.

16.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
16.2.1. Os documentos de habilitação jurídica, documentos de qualificação econômico-financeira e documentos de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais e estarão contidas no edital.
[bookmark: _Hlk220483990]16.2.2. Documentos de habilitação técnica:
a) Alvará sanitário ou licença sanitária vigente, expedido pela autoridade sanitária competente do domicílio ou sede do licitante, quando aplicável conforme legislação municipal/estadual.

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
17.1. A estimativa do valor da presente contratação, destinada à aquisição de gêneros alimentícios para atendimento da demanda das Secretarias do Município de Nova Prata do Iguaçu/PR, foi elaborada com base em análise detalhada do mercado e em preços referenciais, totalizando o montante estimado de R$ 2.189.597,30 (dois milhões, cento e oitenta e nove mil, quinhentos e noventa e sete reais e trinta centavos).
17.2. Para a apuração dos valores médios, foram realizadas pesquisas de preços por meio do Sistema Banco de Preços, do PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como junto a fornecedores locais, contemplando os itens objeto da contratação.
17.3. Considerando as pesquisas de preços e os orçamentos obtidos, a metodologia adotada para definição do valor de referência unitário consistiu na média aritmética dos valores unitários coletados, em observância aos princípios da economicidade, da razoabilidade e do planejamento.

18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
18.1. Alterações contratuais observarão os arts. 124 a 137 da Lei nº 14.133/2021, podendo ocorrer mediante acordo entre as partes ou unilateralmente pela Administração nos casos previstos em lei, sempre mediante justificativa e formalização adequadas. 

19. REAJUSTE
[bookmark: _Hlk156296269]19.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data proposta apresentada.
19.2. Após o decurso de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice de Preços ao consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o decurso mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
19.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
19.7. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação: 

	04
001
04.122.0004.2-003
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Administração
Manutenção da Secretaria de Administração
Material de Consumo 

	08
001
12.361.0008.2-012
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Departamento de Ensino
Manutenção do Departamento de Ensino
Material de Consumo

	08
001
12.361.0008.2-014
3.3.90.30.00.00
3.3.90.32.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Departamento de Ensino
Manutenção da Merenda Escolar
Material de Consumo
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

	08
004
12.365.0009.2-018
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Departamento de Ensino Infantil
Manutenção do Departamento de Ensino Infantil-Pré-Escola
Material de Consumo

	08
004
12.365.0009.2.019
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Departamento de Ensino Infantil
Manutenção do Departamento de Ensino Infantil-Creche
Material de Consumo

	09
001
10.301.0011.2-021
3.3.90.30.00.00
	Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Saúde
Manutenção da Secretaria de Saúde – Atenção Básica
Material de Consumo

	10
001
08.244.0012.2-027
3.3.90.30.00.00
3.3.90.32.00.00
	Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social
FMAS- Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
Material de Consumo
Material, bem ou serviço para distribuição gratuita



21. APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
21.1. Os servidores que subscreve este Termo de Referência atestam que observou integralmente a regulamentação estabelecida pelo decreto regulamentador e as orientações constantes da minuta padronizada aprovada.

Nova Prata do Iguaçu – PR, 22 de janeiro de 2025.


[bookmark: _k96llbbutqew][bookmark: _lpkafufc8yg5][bookmark: _4l9qvz94agq4][bookmark: _rvfxz81yz6y5]ASSINATURAS:


Andrei Michels										                                                                                    Caroline Rossi
Diretor de Departamento					                                                          Diretora de Departamento



Mariana Bellé
Diretora de Departamento

ANEXO II
1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Serão ainda aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.1.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1.1  Registro comercial, no caso de empresa individual.
1.1.2  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrado na junta comercial da respectiva.
1.1.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.
1.1.4  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
1.1.5  Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

1.2.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
1.2.1  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1.2.3  Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;
1.2.4  Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual e Fazenda Municipal; 
1.2.5  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;
1.2.6  Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

1.3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
1.3.5  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o certame, caso o documento não possua data de validade.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA:

1.4.1. Alvará sanitário ou licença sanitária vigente, expedido pela autoridade sanitária competente do domicílio ou sede do licitante, quando aplicável conforme legislação municipal/estadual.

1.5. DA CONDIÇÃO DE MEI, ME OU EPP 
1.5.1 Será considerado o informado no sistema de compras governamentais.


ANEXO III
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO 
N° _____ Ano:  _____
 DADOS DO FORNECEDOR
	Fornecedor:                                                                                                                                                                                             
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Municipal:
Responsável legal (nome completo):
CPF:                                                          
Endereço:                                                                                                                                                                                                       Bairro:
CEP:                                                                    Cidade:                                                 Estado:
Telefone:                                                                                                           
E-mail:

	Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente:


Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender ao(à) DEPARTAMENTO/SECRETARIA...
1. Especificações técnicas:
	Lote 1
	Descrição
	Quantidade
	Valor Unitário Bruto
	Valor Total Bruto

	Item 1
	
	
	
	


2. A validade da proposta é de _____ dias.
3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.
4. O licitante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.
5. O licitante declara que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.
Local e data _____
________________________________
Representante Legal _____
ANEXO IV
MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: _______________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por _____________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, CPF n.º __________, residente e domiciliado na Rua _______________, n.º _______________, Cidade _______________, Estado _______________, CEP _______________.

OUTORGADO: _______________, portador da Carteira de Identidade n.º _______________, e do CPF n.º _______________, residente e domiciliado no(a) _______________, n.º _______________, Cidade _______________, Estado _______________, CEP _______________.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º ________/_______, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.


Local e data_______________


__________________________
OUTORGANTE














ANEXO V
MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO

[bookmark: _Hlk155872422]CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. /2026
	
	Contrato de prestação de serviços, que entre si celebram o Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná e a empresa*******, que se regerá pelas cláusulas e condições especificadas em seguida, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, de 21/06/1993 na forma abaixo:

	
	

	CONTRATANTE
	Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, pessoa Jurídica de Direito interno, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, 11/59, inscrito no CNPJ nº 78.103.884/0001-05. Neste Ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor *****, ***, ***, portador do RG nº *** e inscrito no CPF nº ***, residente na Rua ****, nº ***, nesta cidade.

	
	

	CONTRATADA

	***********, Pessoa Jurídica, com sede na ******, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ********, neste ato representada por ********, portador do CPF nº **********.



Aos dias ** do mês de **** do ano de 20 **, o MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Prefeito o Sr. ****, e a empresa *******, neste ato representada por ********, a seguir denominada CONTRATADA, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do processo de Pregão Eletrônico Nº ***/2025, realizado por meio do processo administrativo nº ***/2026, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelos Decretos Municipais nº. 3746 ao 3767, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
O objeto do presente contrato é a Contratação *******, caracterizados e especificados no Termo de Referência, na forma abaixo descrita:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	Qtd
	PREÇO TOTAL

	
	
	
	

	PREÇO TOTAL
	R$ 



Parágrafo primeiro. O objeto do presente Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais, e especiais contidos no Processo Administrativo nº ***/2025 no presente Contrato, no Edital que deu origem à presente contratação e seus anexos, especialmente, no Termo de Referência, bem como em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ ****** (******).

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, de forma integral até a data da apresentação que ocorrerá em ******.

Parágrafo primeiro. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização para fins de atesto.
Parágrafo segundo. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços efetivamente executados e aceitos.
Parágrafo terceiro. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.
Parágrafo quarto. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo quinto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
Parágrafo sexto. Antes de cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar consulta no Portal Nacional de Contratações Públicas e demais verificações disponíveis para verificar a manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

Parágrafo sétimo. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.
BANCO: 
AGENCIA: 
CONTA CORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE EXECUÇÃO
A forma de execução dos serviços do objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência. 

CLÁUSULA 			QUINTA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Hlk133746892]Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; e seguir as demais previsões do Decreto Municipal nº 3746/2023.

Parágrafo primeiro. O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, devendo ainda observar as determinações estabelecidas no Decreto Municipal nº 3746/2023.
Parágrafo segundo. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021.
Parágrafo terceiro. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
Parágrafo quarto. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada;
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo quinto. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Parágrafo sexto. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
Parágrafo sétimo. A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo oitavo. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo nono. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
Parágrafo décimo. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.
Parágrafo décimo primeiro. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo décimo segundo. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Diário Oficial, e vigorará por **** contados da data da assinatura ou da data estabelecida no Edital. 

Parágrafo primeiro. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo segundo. Nos casos do art. 48 da Lei nº. 14.133/2021, durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
*******	
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
*******
CLÁUSULA NONA – RECEBIMENTO	 DO OBJETO DO CONTRATO 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA será recebido em tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento, e se dará mediante a avaliação de servidores designados pelo Município, na forma do Decreto Municipal, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.
 
Parágrafo primeiro. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, nos termos do art. 140 da Lei Federal n 14.133/2021.
Parágrafo segundo. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão definidos no parágrafo terceiro, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo terceiro. O Gestor do Contrato e/ou a Comissão terá as seguintes atribuições:
· receber definitivamente, o objeto contratado, com verificação da conformidade com as exigências contratuais no que pertine à quantidade e a qualidade, em cumprimento ao contrato ou instrumento correlato.
· na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
·  se necessário, solicitar ao Departamento interessado na aquisição a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico na área específica, para respectiva análise e parecer técnico do serviço prestado;
·  rejeitar, no todo, ou em parte, o serviço sempre que estiverem em desacordo com as especificações do Edital e seus anexos, contrato ou instrumento equivalente, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, devendo ser reparar no prazo definido pela Administração, sem prejuízo da aplicação das penalidades, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
· expedir Termo de Recebimento e Aceitação, que comprove o atendimento das exigências contratuais, ou Notificação, no caso de rejeição de material.
· receber eventuais requerimentos da empresa contratada dirigindo-os às autoridades competentes, depois de prestadas as informações pertinentes;
· rever seus atos, de ofício, ou mediante provocação, quando for o caso;
· receber e conferir os serviços contratados, atestar o recebimento e conferência no verso da nota fiscal e efetuar o encaminhamento desta para pagamento;
· acompanhar o cumprimento de prazos e entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitação e Compras a constatação de quaisquer irregularidades.
Parágrafo quarto. O objeto contratado será recebido, provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, da conformidade do material com as exigências contratuais.
Parágrafo quinto. Quando previsto em regulamento, o Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo poderá ser substituído por Carimbo de Recebimento Definitivo, quando se tratar de objeto comum em que seja possível aferir de plano a quantidade e a qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
· der causa à inexecução parcial do contrato;
· der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
· der causa à inexecução total do contrato;
· deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
· não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
· não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
· ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
· apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
· fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
· comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
· praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
· praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
· Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
· Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
· Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea “b” acima; 
· Multa:
- moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
- compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

Parágrafo segundo. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
Parágrafo terceiro. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, nos termos do art. 156, §7º, da Lei nº. 14.133, de 2021.
Parágrafo quarto. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
Parágrafo quinto. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Parágrafo sexto. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo estabelecido no processo administrativo pela Autoridade Máxima. 
Parágrafo sétimo. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo oitavo. Na aplicação das sanções serão considerados:
· a natureza e a gravidade da infração cometida;
· as peculiaridades do caso concreto;
· as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
· os danos que dela provierem para o Contratante;
· a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo nono. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
Parágrafo décimo. A personalidade jurídica do eventual Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
Parágrafo décimo primeiro. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Parágrafo décimo segundo. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk164062331]Parágrafo primeiro. A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo segundo. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.
Parágrafo terceiro. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula das Sanções deste Contrato.
Parágrafo quarto. A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quinto. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:
· a devolução da garantia;
· os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
· o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
· o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo sexto. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
Parágrafo sétimo. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
O contratante exigirá *** % de garantia contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento da importância referente a execução do objeto, correrá à conta de recursos do orçamento Geral do Município, conforme rubrica orçamentária abaixo:
	*
	*****

	0
	*****

	
	*****

	
	*****



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.
Parágrafo primeiro.  O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade.
Parágrafo segundo. Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante.
Parágrafo terceiro. Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 
Parágrafo quarto. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula.
Parágrafo quinto. O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais.
Parágrafo sexto. O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.
Parágrafo sétimo. O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
Parágrafo oitavo. A critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
Parágrafo nono. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
Parágrafo décimo. Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.
Parágrafo décimo primeiro. As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.  
Parágrafo décimo segundo. O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis.
Parágrafo décimo terceiro. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização prévia do Contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao Contratado.
Parágrafo décimo quarto. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.
Parágrafo décimo quinto. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das partes ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha competência para solucionar a consulta.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO LIVRE ACESSO
Fica a Contratada obrigada a conceder livre acesso dos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo sempre que for solicitado, conforme estabelecido no artigo 27, Inciso XVI da Portaria Interministerial 424/2016.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
Fica eleito o Foro de Salto do Lontra/PR para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº    14.133/2021, e no Portal da Transparência do Município.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.
E por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

Nova Prata do Iguaçu, ** de **** de 2026.


	Município de Nova Prata do Iguaçu
Contratante
	
	***********
Contratada



TESTEMUNHAS:


	(NOME e CPF)
	
	(NOME e CPF)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 (9009/2026 – COMPRAS.GOV.BR)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2026
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino, Casa Familiar Rural, APAE, Programas de atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e demandas das demais secretarias municipais de Nova Prata do Iguaçu – PR.
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/02/2026.
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: Prefeitura do Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná.
www.comprasgovernamentais.gov.br
Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi.pr.gov.br, ou pelo fone (46) 3545-8000, em dias úteis, nos horários das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas.
Nova Prata do Iguaçu - Pr, 03 de fevereiro de 2026.
SÉRGIO VITALI – Prefeito Municipal em exercício
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